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Relatório 
 

Trata-se de ação ordinária de reparação por danos morais proposta 

pela UNIÃO em face da TV NAIPI LTDA e de ROBSON SILVA. 
 

Refere a autora que no dia 01.12.2006 a TV Naipi, emissora do 

Sistema Brasileiro de Televisão - SBT, veiculou matéria ofensiva à Receita 

Federal do Brasil no programa "Naipi Aqui Agora - 2ª Edição", apresentado por 

Robson Silva. 
 

Aduz que o apresentador do referido programa, a pretexto de 

criticar a atuação dos Auditores da Receita Federal do Brasil na Ponte da 

Amizade, fez insinuações e utilizou-se de expressões que atingiram a reputação e 

a imagem da Secretaria da Receita Federal do Brasil - e, por conseguinte, da 

União - perante a população do Município de Foz do Iguaçu e de todo o oeste do 

Estado do Paraná. 
 

Sustenta que houve abuso do direito de informar, tendo restado 

injustamente atingidas a imagem e a reputação da União perante a sociedade 

(honra objetiva), motivo pelo qual requer a responsabilização de ambos os réus, o 

primeiro porque veículo propagador das ofensas e o segundo, por ser o autor das 

expressões difamatórias. 
 

Pleiteia, em decorrência, indenização por danos morais, a ser fixada 

com base no faturamento do programa em que veiculada a matéria ofensiva (fls. 

02/17). 
 

Citada, a TV Naipi contestou alegando preliminar de ilegitimidade 

ativa da União e denunciou à lide a empresa FOCOS Produções Comerciais Ltda, 

a qual, por força de cláusula contratual, seria responsável pelas notícias 

divulgadas no programa. 
 



No mérito, defendeu a improcedência do pedido, sustentando que o 

comentário não foi ofensivo à imagem e à reputação dos auditores fiscais de Foz 

do Iguaçu, da Receita Federal e da União. Aduziu, ainda, que os réus se 

limitaram a informar e comentar um fato verdadeiro, utilizando-se da garantia 

constitucional da liberdade de manifestação e informação. Asseverou, ademais, 

que agiu no exercício regular de um direito reconhecido, bem como no estrito 

cumprimento do seu dever legal. Referiu, ainda, que as pessoas jurídicas de 

direito público não podem ser vítima de danos morais, por não sofrerem abalo à 

honra objetiva. Por fim, em caso de eventual procedência do pedido, requereu a 

fixação dos juros moratórios e da correção monetária a partir da data da sentença 

(fls. 53/84). 
 

O réu Robson Silva não apresentou contestação (fl. 110). 
 

Houve impugnação à contestação das TV Naipi (fls. 112/116). 
 

Por decisão proferida às fls. 123/124 restou afastada a preliminar de 

ilegitimidade ativa e rejeitada a denunciação da lide. Foi também indeferido o 

pedido de produção de prova testemunhal. 
 

A TV Naipi interpôs agravo de instrumento (fls. 130/149), ao qual 

foi dado parcial provimento, para o fim de reconhecer como cabível a 

denunciação requerida (fls. 155/160). 
 

Citada, a empresa FOCOS Produções Comerciais Ltda contestou o 

feito alegando a improcedência do pedido inicial. Argumentou, em síntese, que 

não restou provada a existência de nexo de causalidade e de qualquer ação ilícita, 

ônus que incumbia à autora. Sustentou, ainda, que não houve qualquer prejuízo 

ou dano, razão pela qual é indevida a indenização pleiteada (fls. 174/204). 
 

Houve réplica (fls. 207/208). 
 

A seguir, vieram os autos conclusos para sentença. 
 

Relatados, passo a decidir. 
 

Fundamentação 
 

Preliminares 
 

Considerando que as preliminares aventadas já foram devidamente 

analisadas (fls. 123/124), passo diretamente ao exame do mérito. 
 

O dano moral em face da pessoa jurídica 
 

Inicialmente cabe observar que a despeito das controvérsias 

doutrinárias e jurisprudenciais outrora existentes acerca da possibilidade de 



ressarcimento do dano moral à pessoa jurídica, presentemente a questão 

encontra-se pacificada. 
 

A esse respeito, Yussef Said Cahali aponta que "na doutrina, vem 

prevalecendo o entendimento de que a pessoa jurídica também pode ser sujeito 

passivo de dano moral" (Dano moral. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2005. p. 382). 
 

Segundo refere o mesmo autor, citando Walter Moraes, as razões 

que justificam esse posicionamento podem ser assim resumidas: 
 
No dano moral pode haver dor e muitas vezes o haverá. Porém, o entendimento de que a idéia 

de dor está na essência do conceito, a própria doutrina francesa se encarregou há muito de 

afastá-la.Ora, superada a idéia de dor, concebido o dano moral objetivamente como lesão 

extrapatrimonial geralmente irreparável, segundo a visão doutrinária mais moderna, não há 

entrave a que se atribua também à pessoa jurídica o correspondente direito de indenização. O 

lugar jurídico mais característico dos danos morais é, reconhecidamente, a área dos direitos de 

personalidade. Dos valores que a doutrina sói denominar "bens de personalidade", alguns há 

que compõem também a estrutura das pessoas jurídicas. Não a vida, o corpo, o psiquismo. Nem 

a imagem ou a figura, já que a pessoa afísica não tem visibilidade. Mas ela pode defender sua 

dignidade (honra), sua liberdade, sua intimidade (privacidade), sua identidade (nome e outros 

sinais de identificação), sua verdade, sua autoria em obra intelectual (Dano moral. p. 383) 

(sem grifos no original). 

 

A jurisprudência, a seu turno, também se consolidou no mesmo 

sentido, consoante se infere do enunciado da Súmula n° 227 do Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: "A pessoa jurídica pode sofrer dano moral". 
 

Em se tratando de pessoa jurídica de direito público, como é o caso 

versado nos presentes autos, não vislumbro razões para entender-se de modo 

diverso. 
 

É que, assim como as pessoas jurídicas de direito privado, também 

as pessoas jurídicas de direito público são dotadas de reputação e conceito 

perante a sociedade. Sob essa perspectiva, havendo abalo a esses atributos, 

impõe-se a reparação do dano moral. 
 

Superada essa questão, passo a enfrentar a matéria de fundo 

propriamente dita. 
 

Considerações preliminares acerca da liberdade de imprensa 
 

Historicamente, a liberdade de imprensa sempre ocupou posição de 

destaque nos ordenamentos jurídicos, diante do relevante papel que a imprensa 

reconhecidamente desempenha perante a sociedade. 
 

Na história política moderna, segunda aponta Fábio Konder 

Comparato, a Declaração de Direitos de Virgínia, na América do Norte, foi 

pioneira ao declarar que "a imprensa livre é um dos grandes baluartes da 



liberdade" (A afirmação histórica dos direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 

1999. p. 100). 
 

Seguindo essa mesma linha, a Constituição norte-americana de 

1787 também assegurou, na primeira de suas dez emendas, a liberdade de 

imprensa, ao prever que: 
 
"O Congresso não editará lei instituindo uma religião, ou proibindo o seu exercício; nem 

restringirá a liberdade de palavra ou de imprensa; ou o direito de o povo reunir-se 

pacificamente, ou o de petição ao governo para a correção de injustiças" (sem grifo no 

original). 

 

A propósito da relevância conferida à liberdade de palavra e de 

imprensa, Fábio Konder Comparato destaca que a Suprema Corte norte-

americana chegou a reconhecer a sua proeminência frente aos demais direitos 

humanos: 
 
"A declaração de liberdade de palavra, de imprensa e de religião, constante da 1ª emenda, tem 

sido comumente apresentada, a partir de um famoso acórdão da Corte Suprema ["Freedom of 

press, freedom of speech, freedom of religion are in a preferred position": Murdock v. 

Pennsylvania (1943)], como se situando numa posição de maior realce, relativamente aos 

demais direitos humanos" (A afirmação histórica dos direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 

1999. p. 107). 

 

No Brasil, a Constituição Imperial de 1824 já garantia a liberdade 

de imprensa, ao prever em seu art. 179, inciso IV: 
 
"Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Políticos dos Cidadãos Brazileiros, que tem 

por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, é garantida pela Constituição do 

Império, pela maneira seguinte: 

(...) 

IV. Todos podem communicar os seus pensamentos, por palavras, escriptos, e publica-los pela 

Imprensa, sem dependencia de censura; com tanto que hajam de responder pelos abusos, que 

commetterem no exercício deste Direito, nos casos, e pela fórma, que a Lei determinar." 

 

Posteriormente, excetuada a Constituição de 1937, todas as demais 

Constituições Brasileiras, em seu texto original, asseguraram a liberdade de 

imprensa, conforme se observa do art. 72, § 12, da Constituição de 1891; do art. 

113, item 9, da Constituição de 1934; art. 141, § 5°, da Constituição de 1946; art; 

150, § 8°, da Constituição de 1967. 
 

O atual texto constitucional, seguindo a tradição do direito 

brasileiro, trouxe idêntica previsão, nos seguintes termos: 
 
Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

(...) 



IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença; 

 

Além disso, em capítulo específico referente à comunicação social, 

ainda dispôs o constituinte que: 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição. 

§ 1° Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2° É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

 

Portanto, assim como em outras sociedades democráticas, a 

liberdade de imprensa também se encontra expressamente consagrada no 

ordenamento jurídico pátrio. 
 

Trata-se, conforme destacado, de inequívoca expressão da 

democracia, na medida em que a imprensa constitui instrumento de divulgação 

de informações de interesse público. A propósito, ao afirmar que "a liberdade de 

imprensa ocupa, na Constituição, este pedestal de irmã siamesa da democracia", 

o Ministro Carlos Ayres Britto, do Supremo Tribunal Federal, deixa clara a 

estreita relação entre a liberdade de imprensa e a democracia (Palestra de 

encerramento do Seminário Internacional de Liberdade de Expressão, realizado 

em São Paulo, em 04/05/2012). 
 

Nesse mesmo sentido a matéria publicada no Jornal Gazeta do 

Povo, em 14/05/2012, intitulada Plenitude de liberdade de imprensa, de autoria 

de Carlos Alberto Di Franco: 
 
"O interesse público está acima do interesse privado. O direito à informação, pré-requisito da 

democracia, reclama o dever de informar. E os meios de comunicação demandam liberdade e 

independência para cumprir o seu dever de informar. A privacidade dos homens públicos é 

relativa. O cargo público traz consigo a incontornável necessidade de transparência. "O 

poder", dizia Ruy Barbosa no seu belíssimo texto A imprensa e o dever da verdade, "não é um 

antro; é um tablado. A autoridade não é uma capa, mas um farol. Queiram, ou não queiram, os 

que se consagraram à vida pública, até à sua vida particular deram paredes de vidro". Clareza 

absoluta. É o mínimo que se deve exigir dos homens públicos". 

 

Na seara do Poder Judiciário, a leitura que o Supremo Tribunal 

Federal vem fazendo a respeito da liberdade de imprensa inserta no texto 

constitucional não destoa desse pensamento. Nesse sentido a referida Corte 

recentemente declarou a inconstitucionalidade da Lei de Imprensa (Lei n° 

5.250/67), respaldada na plenitude da liberdade de imprensa, nos termos do voto 

proferido pelo Ministro Ayres Britto na Argüição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental n° 130/DF, cuja ementa ora transcrevo integralmente: 
 
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF). LEI DE 

IMPRENSA. ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. REGIME CONSTITUCIONAL DA "LIBERDADE DE 



INFORMAÇÃO JORNALÍSTICA", EXPRESSÃO SINÔNIMA DE LIBERDADE DE IMPRENSA. 

A "PLENA" LIBERDADE DE IMPRENSA COMO CATEGORIA JURÍDICA PROIBITIVA DE 

QUALQUER TIPO DE CENSURA PRÉVIA. A PLENITUDE DA LIBERDADE DE IMPRENSA 

COMO REFORÇO OU SOBRETUTELA DAS LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO 

PENSAMENTO, DE INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA, CIENTÍFICA, 

INTELECTUAL E COMUNICACIONAL. LIBERDADES QUE DÃO CONTEÚDO ÀS 

RELAÇÕES DE IMPRENSA E QUE SE PÕEM COMO SUPERIORES BENS DE 

PERSONALIDADE E MAIS DIRETA EMANAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA. O CAPÍTULO CONSTITUCIONAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL COMO 

SEGMENTO PROLONGADOR DAS LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO 

PENSAMENTO, DE INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA, CIENTÍFICA, 

INTELECTUAL E COMUNICACIONAL. TRANSPASSE DA FUNDAMENTALIDADE DOS 

DIREITOS PROLONGADOS AO CAPÍTULO PROLONGADOR. PONDERAÇÃO 

DIRETAMENTE CONSTITUCIONAL ENTRE BLOCOS DE BENS DE PERSONALIDADE: O 

BLOCO DOS DIREITOS QUE DÃO CONTEÚDO À LIBERDADE DE IMPRENSA E O 

BLOCO DOS DIREITOS À IMAGEM, HONRA, INTIMIDADE E VIDA PRIVADA. 

PRECEDÊNCIA DO PRIMEIRO BLOCO. INCIDÊNCIA A POSTERIORI DO SEGUNDO 

BLOCO DE DIREITOS, PARA O EFEITO DE ASSEGURAR O DIREITO DE RESPOSTA E 

ASSENTAR RESPONSABILIDADES PENAL, CIVIL E ADMINISTRATIVA, ENTRE OUTRAS 

CONSEQUÊNCIAS DO PLENO GOZO DA LIBERDADE DE IMPRENSA. PECULIAR 

FÓRMULA CONSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO A INTERESSES PRIVADOS QUE, MESMO 

INCIDINDO A POSTERIORI, ATUA SOBRE AS CAUSAS PARA INIBIR ABUSOS POR PARTE 

DA IMPRENSA. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE IMPRENSA E 

RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS. 

RELAÇÃO DE MÚTUA CAUSALIDADE ENTRE LIBERDADE DE IMPRENSA E 

DEMOCRACIA. RELAÇÃO DE INERÊNCIA ENTRE PENSAMENTO CRÍTICO E IMPRENSA 

LIVRE. A IMPRENSA COMO INSTÂNCIA NATURAL DE FORMAÇÃO DA OPINIÃO 

PÚBLICA E COMO ALTERNATIVA À VERSÃO OFICIAL DOS FATOS. PROIBIÇÃO DE 

MONOPOLIZAR OU OLIGOPOLIZAR ÓRGÃOS DE IMPRENSA COMO NOVO E 

AUTÔNOMO FATOR DE INIBIÇÃO DE ABUSOS. NÚCLEO DA LIBERDADE DE 

IMPRENSA E MATÉRIAS APENAS PERIFERICAMENTE DE IMPRENSA. 

AUTORREGULAÇÃO E REGULAÇÃO SOCIAL DA ATIVIDADE DE IMPRENSA. NÃO 

RECEPÇÃO EM BLOCO DA LEI Nº 5.250/1967 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. 

EFEITOS JURÍDICOS DA DECISÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF). LEI DE IMPRENSA. 

ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. A ADPF, fórmula processual subsidiária do controle concentrado de 

constitucionalidade, é via adequada à impugnação de norma pré-constitucional. Situação de 

concreta ambiência jurisdicional timbrada por decisões conflitantes. Atendimento das 

condições da ação. 2. REGIME CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE DE IMPRENSA COMO 

REFORÇO DAS LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DE 

INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO EM SENTIDO GENÉRICO, DE MODO A ABARCAR OS 

DIREITOS À PRODUÇÃO INTELECTUAL, ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E 

COMUNICACIONAL. A Constituição reservou à imprensa todo um bloco normativo, com o 

apropriado nome "Da Comunicação Social" (capítulo V do título VIII). A imprensa como plexo 

ou conjunto de "atividades" ganha a dimensão de instituição-ideia, de modo a poder influenciar 

cada pessoa de per se e até mesmo formar o que se convencionou chamar de opinião pública. 

Pelo que ela, Constituição, destinou à imprensa o direito de controlar e revelar as coisas 

respeitantes à vida do Estado e da própria sociedade. A imprensa como alternativa à 

explicação ou versão estatal de tudo que possa repercutir no seio da sociedade e como 

garantido espaço de irrupção do pensamento crítico em qualquer situação ou contingência. 

Entendendo-se por pensamento crítico o que, plenamente comprometido com a verdade ou 

essência das coisas, se dota de potencial emancipatório de mentes e espíritos. O corpo 

normativo da Constituição brasileira sinonimiza liberdade de informação jornalística e 

liberdade de imprensa, rechaçante de qualquer censura prévia a um direito que é signo e 

penhor da mais encarecida dignidade da pessoa humana, assim como do mais evoluído 



estado de civilização. 3. O CAPÍTULO CONSTITUCIONAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMO SEGMENTO PROLONGADOR DE SUPERIORES BENS DE PERSONALIDADE QUE 

SÃO A MAIS DIRETA EMANAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA: A LIVRE 

MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E O DIREITO À INFORMAÇÃO E À EXPRESSÃO 

ARTÍSTICA, CIENTÍFICA, INTELECTUAL E COMUNICACIONAL. TRANSPASSE DA 

NATUREZA JURÍDICA DOS DIREITOS PROLONGADOS AO CAPÍTULO 

CONSTITUCIONAL SOBRE A COMUNICAÇÃO SOCIAL. O art. 220 da Constituição 

radicaliza e alarga o regime de plena liberdade de atuação da imprensa, porquanto fala: a) 

que os mencionados direitos de personalidade (liberdade de pensamento, criação, expressão e 

informação) estão a salvo de qualquer restrição em seu exercício, seja qual for o suporte 

físico ou tecnológico de sua veiculação; b) que tal exercício não se sujeita a outras 

disposições que não sejam as figurantes dela própria, Constituição. A liberdade de 

informação jornalística é versada pela Constituição Federal como expressão sinônima de 

liberdade de imprensa. Os direitos que dão conteúdo à liberdade de imprensa são bens de 

personalidade que se qualificam como sobredireitos. Daí que, no limite, as relações de 

imprensa e as relações de intimidade, vida privada, imagem e honra são de mútua 

excludência, no sentido de que as primeiras se antecipam, no tempo, às segundas; ou seja, 

antes de tudo prevalecem as relações de imprensa como superiores bens jurídicos e natural 

forma de controle social sobre o poder do Estado, sobrevindo as demais relações como 

eventual responsabilização ou consequência do pleno gozo das primeiras. A expressão 

constitucional "observado o disposto nesta Constituição" (parte final do art. 220) traduz a 

incidência dos dispositivos tutelares de outros bens de personalidade, é certo, mas como 

consequência ou responsabilização pelo desfrute da "plena liberdade de informação 

jornalística" (§ 1º do mesmo art. 220 da Constituição Federal). Não há liberdade de imprensa 

pela metade ou sob as tenazes da censura prévia, inclusive a procedente do Poder Judiciário, 

pena de se resvalar para o espaço inconstitucional da prestidigitação jurídica. Silenciando a 

Constituição quanto ao regime da internet (rede mundial de computadores), não há como se lhe 

recusar a qualificação de território virtual livremente veiculador de ideias e opiniões, debates, 

notícias e tudo o mais que signifique plenitude de comunicação. 4. MECANISMO 

CONSTITUCIONAL DE CALIBRAÇÃO DE PRINCÍPIOS. O art. 220 é de instantânea 

observância quanto ao desfrute das liberdades de pensamento, criação, expressão e informação 

que, de alguma forma, se veiculem pelos órgãos de comunicação social. Isto sem prejuízo da 

aplicabilidade dos seguintes incisos do art. 5º da mesma Constituição Federal: vedação do 

anonimato (parte final do inciso IV); do direito de resposta (inciso V); direito a indenização 

por dano material ou moral à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas 

(inciso X); livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer (inciso XIII); direito ao resguardo do sigilo da fonte de 

informação, quando necessário ao exercício profissional (inciso XIV). Lógica diretamente 

constitucional de calibração temporal ou cronológica na empírica incidência desses dois 

blocos de dispositivos constitucionais (o art. 220 e os mencionados incisos do art. 5º). Noutros 

termos, primeiramente, assegura-se o gozo dos sobredireitos de personalidade em que se 

traduz a "livre" e "plena" manifestação do pensamento, da criação e da informação. 

Somente depois é que se passa a cobrar do titular de tais situações jurídicas ativas um 

eventual desrespeito a direitos constitucionais alheios, ainda que também densificadores da 

personalidade humana. Determinação constitucional de momentânea paralisia à 

inviolabilidade de certas categorias de direitos subjetivos fundamentais, porquanto a cabeça 

do art. 220 da Constituição veda qualquer cerceio ou restrição à concreta manifestação do 

pensamento (vedado o anonimato), bem assim todo cerceio ou restrição que tenha por objeto 

a criação, a expressão e a informação, seja qual for a forma, o processo, ou o veículo de 

comunicação social. Com o que a Lei Fundamental do Brasil veicula o mais democrático e 

civilizado regime da livre e plena circulação das ideias e opiniões, assim como das notícias e 

informações, mas sem deixar de prescrever o direito de resposta e todo um regime de 

responsabilidades civis, penais e administrativas. Direito de resposta e responsabilidades que, 

mesmo atuando a posteriori, infletem sobre as causas para inibir abusos no desfrute da 

plenitude de liberdade de imprensa. 5. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE 



IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. Sem 

embargo, a excessividade indenizatória é, em si mesma, poderoso fator de inibição da 

liberdade de imprensa, em violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. A 

relação de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por alguém e a 

indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano maior a indenização) opera é no 

âmbito interno da potencialidade da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a 

ver com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo por órgão de imprensa, 

porque, senão, a liberdade de informação jornalística deixaria de ser um elemento de expansão 

e de robustez da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se tornar um fator de 

contração e de esqualidez dessa liberdade. Em se tratando de agente público, ainda que 

injustamente ofendido em sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula de 

modicidade. Isto porque todo agente público está sob permanente vigília da cidadania. E 

quando o agente estatal não prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu 

atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um comportamento antijurídico 

francamente sindicável pelos cidadãos. 6. RELAÇÃO DE MÚTUA CAUSALIDADE ENTRE 

LIBERDADE DE IMPRENSA E DEMOCRACIA. A plena liberdade de imprensa é um 

patrimônio imaterial que corresponde ao mais eloquente atestado de evolução político-

cultural de todo um povo. Pelo seu reconhecido condão de vitalizar por muitos modos a 

Constituição, tirando-a mais vezes do papel, a Imprensa passa a manter com a democracia a 

mais entranhada relação de mútua dependência ou retroalimentação. Assim visualizada 

como verdadeira irmã siamesa da democracia, a imprensa passa a desfrutar de uma liberdade 

de atuação ainda maior que a liberdade de pensamento, de informação e de expressão dos 

indivíduos em si mesmos considerados. O § 5º do art. 220 apresenta-se como norma 

constitucional de concretização de um pluralismo finalmente compreendido como 

fundamento das sociedades autenticamente democráticas; isto é, o pluralismo como a virtude 

democrática da respeitosa convivência dos contrários. A imprensa livre é, ela mesma, plural, 

devido a que são constitucionalmente proibidas a oligopolização e a monopolização do setor 

(§ 5º do art. 220 da CF). A proibição do monopólio e do oligopólio como novo e autônomo 

fator de contenção de abusos do chamado "poder social da imprensa". 7. RELAÇÃO DE 

INERÊNCIA ENTRE PENSAMENTO CRÍTICO E IMPRENSA LIVRE. A IMPRENSA COMO 

INSTÂNCIA NATURAL DE FORMAÇÃO DA OPINIÃO PÚBLICA E COMO ALTERNATIVA À 

VERSÃO OFICIAL DOS FATOS. O pensamento crítico é parte integrante da informação plena 

e fidedigna. O possível conteúdo socialmente útil da obra compensa eventuais excessos de 

estilo e da própria verve do autor. O exercício concreto da liberdade de imprensa assegura ao 

jornalista o direito de expender críticas a qualquer pessoa, ainda que em tom áspero ou 

contundente, especialmente contra as autoridades e os agentes do Estado. A crítica jornalística, 

pela sua relação de inerência com o interesse público, não é aprioristicamente suscetível de 

censura, mesmo que legislativa ou judicialmente intentada. O próprio das atividades de 

imprensa é operar como formadora de opinião pública, espaço natural do pensamento crítico e 

"real alternativa à versão oficial dos fatos" ( Deputado Federal Miro Teixeira). 8. NÚCLEO 

DURO DA LIBERDADE DE IMPRENSA E A INTERDIÇÃO PARCIAL DE LEGISLAR. A uma 

atividade que já era "livre" (incisos IV e IX do art. 5º), a Constituição Federal acrescentou o 

qualificativo de "plena" (§ 1º do art. 220). Liberdade plena que, repelente de qualquer censura 

prévia, diz respeito à essência mesma do jornalismo (o chamado "núcleo duro" da atividade). 

Assim entendidas as coordenadas de tempo e de conteúdo da manifestação do pensamento, da 

informação e da criação lato sensu, sem o que não se tem o desembaraçado trânsito das ideias 

e opiniões, tanto quanto da informação e da criação. Interdição à lei quanto às matérias 

nuclearmente de imprensa, retratadas no tempo de início e de duração do concreto exercício da 

liberdade, assim como de sua extensão ou tamanho do seu conteúdo. Tirante, unicamente, as 

restrições que a Lei Fundamental de 1988 prevê para o "estado de sítio" (art. 139), o Poder 

Público somente pode dispor sobre matérias lateral ou reflexamente de imprensa, respeitada 

sempre a ideia-força de que quem quer que seja tem o direito de dizer o que quer que seja. 

Logo, não cabe ao Estado, por qualquer dos seus órgãos, definir previamente o que pode ou o 

que não pode ser dito por indivíduos e jornalistas. As matérias reflexamente de imprensa, 

suscetíveis, portanto, de conformação legislativa, são as indicadas pela própria Constituição, 



tais como: direitos de resposta e de indenização, proporcionais ao agravo; proteção do sigilo 

da fonte ("quando necessário ao exercício profissional"); responsabilidade penal por calúnia, 

injúria e difamação; diversões e espetáculos públicos; estabelecimento dos "meios legais que 

garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou 

programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da 

propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio 

ambiente" (inciso II do § 3º do art. 220 da CF); independência e proteção remuneratória dos 

profissionais de imprensa como elementos de sua própria qualificação técnica (inciso XIII do 

art. 5º); participação do capital estrangeiro nas empresas de comunicação social (§ 4º do art. 

222 da CF); composição e funcionamento do Conselho de Comunicação Social (art. 224 da 

Constituição). Regulações estatais que, sobretudo incidindo no plano das consequências ou 

responsabilizações, repercutem sobre as causas de ofensas pessoais para inibir o cometimento 

dos abusos de imprensa. Peculiar fórmula constitucional de proteção de interesses privados em 

face de eventuais descomedimentos da imprensa (justa preocupação do Ministro Gilmar 

Mendes), mas sem prejuízo da ordem de precedência a esta conferida, segundo a lógica 

elementar de que não é pelo temor do abuso que se vai coibir o uso. Ou, nas palavras do 

Ministro Celso de Mello, "a censura governamental, emanada de qualquer um dos três 

Poderes, é a expressão odiosa da face autoritária do poder público". 9. AUTORREGULAÇÃO 

E REGULAÇÃO SOCIAL DA ATIVIDADE DE IMPRENSA. É da lógica encampada pela nossa 

Constituição de 1988 a autorregulação da imprensa como mecanismo de permanente ajuste 

de limites da sua liberdade ao sentir-pensar da sociedade civil. Os padrões de seletividade do 

próprio corpo social operam como antídoto que o tempo não cessa de aprimorar contra os 

abusos e desvios jornalísticos. Do dever de irrestrito apego à completude e fidedignidade das 

informações comunicadas ao público decorre a permanente conciliação entre liberdade e 

responsabilidade da imprensa. Repita-se: não é jamais pelo temor do abuso que se vai proibir 

o uso de uma liberdade de informação a que o próprio Texto Magno do País apôs o rótulo de 

"plena" (§ 1 do art. 220). 10. NÃO RECEPÇÃO EM BLOCO DA LEI 5.250 PELA NOVA 

ORDEM CONSTITUCIONAL. 10.1. Óbice lógico à confecção de uma lei de imprensa que se 

orne de compleição estatutária ou orgânica. A própria Constituição, quando o quis, convocou o 

legislador de segundo escalão para o aporte regratório da parte restante de seus dispositivos 

(art. 29, art. 93 e § 5º do art. 128). São irregulamentáveis os bens de personalidade que se 

põem como o próprio conteúdo ou substrato da liberdade de informação jornalística, por se 

tratar de bens jurídicos que têm na própria interdição da prévia interferência do Estado o seu 

modo natural, cabal e ininterrupto de incidir. Vontade normativa que, em tema elementarmente 

de imprensa, surge e se exaure no próprio texto da Lei Suprema. 10.2. Incompatibilidade 

material insuperável entre a Lei n° 5.250/67 e a Constituição de 1988. Impossibilidade de 

conciliação que, sobre ser do tipo material ou de substância (vertical), contamina toda a Lei 

de Imprensa: a) quanto ao seu entrelace de comandos, a serviço da prestidigitadora lógica de 

que para cada regra geral afirmativa da liberdade é aberto um leque de exceções que 

praticamente tudo desfaz; b) quanto ao seu inescondível efeito prático de ir além de um 

simples projeto de governo para alcançar a realização de um projeto de poder, este a se 

eternizar no tempo e a sufocar todo pensamento crítico no País. 10.3 São de todo imprestáveis 

as tentativas de conciliação hermenêutica da Lei 5.250/67 com a Constituição, seja mediante 

expurgo puro e simples de destacados dispositivos da lei, seja mediante o emprego dessa 

refinada técnica de controle de constitucionalidade que atende pelo nome de "interpretação 

conforme a Constituição". A técnica da interpretação conforme não pode artificializar ou 

forçar a descontaminação da parte restante do diploma legal interpretado, pena de descabido 

incursionamento do intérprete em legiferação por conta própria. Inapartabilidade de 

conteúdo, de fins e de viés semântico (linhas e entrelinhas) do texto interpretado. Caso-limite 

de interpretação necessariamente conglobante ou por arrastamento teleológico, a pré-excluir 

do intérprete/aplicador do Direito qualquer possibilidade da declaração de 

inconstitucionalidade apenas de determinados dispositivos da lei sindicada, mas 

permanecendo incólume uma parte sobejante que já não tem significado autônomo. Não se 

muda, a golpes de interpretação, nem a inextrincabilidade de comandos nem as finalidades 

da norma interpretada. Impossibilidade de se preservar, após artificiosa hermenêutica de 



depuração, a coerência ou o equilíbrio interno de uma lei (a Lei federal nº 5.250/67) que foi 

ideologicamente concebida e normativamente apetrechada para operar em bloco ou como um 

todo pro indiviso. 11. EFEITOS JURÍDICOS DA DECISÃO. Aplicam-se as normas da 

legislação comum, notadamente o Código Civil, o Código Penal, o Código de Processo Civil e 

o Código de Processo Penal às causas decorrentes das relações de imprensa. O direito de 

resposta, que se manifesta como ação de replicar ou de retificar matéria publicada é 

exercitável por parte daquele que se vê ofendido em sua honra objetiva, ou então subjetiva, 

conforme estampado no inciso V do art. 5º da Constituição Federal. Norma, essa, "de eficácia 

plena e de aplicabilidade imediata", conforme classificação de José Afonso da Silva. "Norma 

de pronta aplicação", na linguagem de Celso Ribeiro Bastos e Carlos Ayres Britto, em obra 

doutrinária conjunta. 12. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Total procedência da ADPF, para o 

efeito de declarar como não recepcionado pela Constituição de 1988 todo o conjunto de 

dispositivos da Lei federal nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967 (sem grifos no original). 

(ADPF 130, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 30/04/2009, DJe-

208 DIVULG 05-11-2009 PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-01 PP-00001 RTJ VOL-

00213- PP-00020). 

 

Entretanto, em que pese o reconhecimento da plenitude da 

liberdade de imprensa e da sua precedência em face do direito à liberdade, à 

imagem, à vida privada e à honra, é evidente que o seu exercício deve ocorrer de 

forma responsável, sob pena de sujeitar seu autor à responsabilização nas esferas 

cível e penal, sem prejuízo do direito à resposta, proporcional ao agravo, 

consoante previsão constitucional. 
 

Nessa esteira o ensinamento de Alexandre de Moraes: 
 
"A liberdade de imprensa em todos os seus aspectos, inclusive mediante a vedação de censura 

prévia, deve ser exercida com a necessária responsabilidade que se exige em um Estado 

Democrático de Direito, de modo que o desvirtuamento da mesma para o cometimento de fatos 

ilícitos, civil ou penalmente, possibilitará aos prejudicados plena e integral indenização por 

danos materiais e morais, além do efeito direito de resposta" (Direito Constitucional. 22 ed. 

São Paulo: Atlas, 2007. p. 47). 

 

Em idêntico sentido Uadi Lammêgo Bulos: 
 
"O que o Texto Constitucional vedou foi a censura administrativa, praticada pelo Poder 

Executivo. Não se trata, pois, de barreira para que o Judiciário estipule, no caso sub judice, os 

limites da manifestação do pensamento. Assim, quando dois interesses estiverem em conflito, 

caberá ao órgão judicante decidir, dentro do contexto constitucional, qual deles deverá 

prevalecer. Nisto estará cumprindo a Constituição, porque censura não se confunde com 

controle jurisdicional de legalidade, e o Judiciário tem o poder-dever, cautelar ou definitivo, de 

intervir na imprensa, impondo limites à liberdade de informação jornalística, sempre que 

houver lesão ou ameaça de lesão a um direito" (Constituição Federal Anotada. 8 ed. São 

Paulo: Saraiva, 2008. p. 1393). 

 

Feitas essas considerações, cumpre analisar os pressupostos 

necessários à configuração da responsabilidade civil. 
 

Pressupostos da responsabilidade civil 
 

Em regra, a responsabilidade civil por ato ilícito requer a 

constatação e prova dos seguintes requisitos: a) fato; b) dano; c) nexo de 



causalidade entre fato e dano; d) culpa lato sensu do agente. Uma vez presentes 

tais elementos, impõe-se ao julgador a procedência do pedido indenizatório. Pois 

bem. 
 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos V e X, garante a 

reparação do dano moral: 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem; 

(...) 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

 

No plano infraconstitucional dispõe o Código Civil: 
 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 

repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 

especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Por sua vez, os artigos 186 e 187 do Estatuto Civil trazem a 

definição do ato ilícito, in verbis: 
 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 

costumes. 

 

No caso concreto, a União pleiteia indenização por danos morais 

em razão da veiculação de matéria jornalística pretensamente ofensiva à sua 

honra objetiva, sob o fundamento de que houve abuso do direito à livre 

manifestação do pensamento. 
 

Referida matéria jornalística foi anexada aos autos por meio de 

DVD contendo cópia do Programa "Naipi Aqui Agora" - 2ª edição, exibido em 

01 de dezembro de 2006, por meio da TV Naipi, emissora do grupo SBT - 

Sistema Brasileiro de Televisão, e se encontra também integralmente degravada 

às fls. 18/22. 
 



Da degravação em questão extrai-se o trecho da matéria em que, 

segundo a autora, supostamente houve ofensa à honra objetiva do órgão 

público, in verbis: 
 
"(...) Já quebraram, acabaram com a cidade, com a economia, acabaram com a comida na 

mesa de tanta gente e agora querem o que? Acabar com a dignidade do nosso povo? 

Humilhando? O próprio policial federal, que é um policial preparado, esse é preparado. Tem 

auditor que a gente nem sabe da onde vem, cai aqui de pára-quedas. Me disseram aí que tem 

que ter QI para ser auditor fiscal. QI, mas QI não de coeficiente de inteligência. QI de quem 

indica. Apadrinhamento político (...)" (fls. 21/22). 

 

Analisando a matéria jornalística em questão, em especial o excerto 

acima transcrito, entendo que não se configura, concretamente, o alegado dano, 

e, por conseguinte, a responsabilidade civil dos requeridos. 
 

Explico. 
 

Consoante destacado anteriormente, a imprensa desempenha papel 

de reconhecida relevância perante a sociedade, constituindo uma das vigas 

mestras da democracia. 
 

Sua finalidade essencial é informar e esclarecer os cidadãos acerca 

de fatos de interesse público. Além disso, desempenha outra função primordial: 

fiscalizar e cobrar dos Poderes Públicos atuação conforme os preceitos éticos e 

legais delineados na Constituição Federal, traduzidos, em especial, pelos 

princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência administrativa. 
 

Nesse particular aspecto, Carlos Alberto Di Franco recentemente 

destacou, com absoluta propriedade, que "os jornais têm prestado um magnífico 

serviço no combate à corrupção e na construção da democracia", referindo-se 

ao julgamento do mensalão, que, segundo ele, foi possível graças a uma imprensa 

independente (Matéria publicada no jornal Gazeta do Povo, Curitiba-PR, em 

29/10/2012). 
 

Não obstante esse papel de destaque no processo de constante 

reafirmação da democracia, é necessário que o exercício da liberdade de 

imprensa se dê de forma ética e absolutamente precisa, fidedigna, de molde a 

corresponder plenamente ao escopo para o qual fora concebida, bem como para 

atender às expectativas da sociedade, que dela espera credibilidade. 
 

E credibilidade se conquista com a produção de conteúdos 

jornalísticos de qualidade técnica e ética. A população espera da imprensa 

informação aprofundada, precisa e confiável. Isso tudo constitui respeito pela 

verdade e respeito pelas pessoas. 
 

"(...) 



Ganhar dinheiro com informação não é um delito. Estou cansado de repetir. É um dever ético. 

O lucro legítimo decorre da credibilidade, da qualidade do produto. E a qualidade é o outro 

nome da ética. 

A ética informativa não é um dique, mas um canal de irrigação. A paixão pela verdade, o 

respeito à dignidade humana, a luta contra o sensacionalismo, a defesa dos valores, enfim, 

representam uma atitude eminentemente afirmativa. 

A ética, ao contrário do que gostariam os defensores de um moralismo piegas, não é um freio 

às justas aspirações de crescimento das empresas. Suas balizas, corretamente entendidas, são a 

mola propulsora das verdadeiras mudanças. 

O jornalismo de escândalo, ancorado num provincianismo aético, é cada vez menos 

frequente.(...)" Artigo de Carlos de Di Franco, intitulado "A saúde dos Jornais", publicado no 

Jornal Gazeta do Povo, Curitiba, 28/11/2011. 

 

Na situação dos autos, muito embora o apresentador do 

Programa Naipi Aqui Agora e ora réu, Robson Silva, tenha sido efetivamente 

áspero ao criticar a atuação dos servidores da Receita Federal do Brasil na Ponte 

Internacional da Amizade, não há como vislumbrar, na sua conduta, a existência 

de dano passível de indenização. 
 

Com efeito, em que pese o excesso apontado, não se deve olvidar 

que a liberdade de imprensa deve ser exercida de forma ampla, sendo que a 

crítica inspirada pelo interesse público - como ocorre no caso, em que a 

reportagem objetivava denunciar pretensos abusos cometidos por servidores e 

cobrar das autoridades públicas a melhoria nos serviços prestados -, encontra-se 

inserida no âmbito da referida liberdade. 
 

Nessa linha, aliás, o entendimento que vem reiteradamente sendo 

manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, consoante se observa dos julgados 

que ora colaciono: 
 
MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCISOS II E III 

DO ART. 45 DA LEI 9.504/1997. 1. Situação de extrema urgência, demandante de providência 

imediata, autoriza a concessão da liminar "sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das 

quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado" (§ 3º do art. 10 da Lei 9.868/1999), até 

mesmo pelo relator, monocraticamente, ad referendum do Plenário. 2. Não cabe ao Estado, por 

qualquer dos seus órgãos, definir previamente o que pode ou o que não pode ser dito por 

indivíduos e jornalistas. Dever de omissão que inclui a própria atividade legislativa, pois é 

vedado à lei dispor sobre o núcleo duro das atividades jornalísticas, assim entendidas as 

coordenadas de tempo e de conteúdo da manifestação do pensamento, da informação e da 

criação lato sensu. Vale dizer: não há liberdade de imprensa pela metade ou sob as tenazes da 

censura prévia, pouco importando o Poder estatal de que ela provenha. Isso porque a liberdade 

de imprensa não é uma bolha normativa ou uma fórmula prescritiva oca. Tem conteúdo, e esse 

conteúdo é formado pelo rol de liberdades que se lê a partir da cabeça do art. 220 da 

Constituição Federal: liberdade de "manifestação do pensamento", liberdade de "criação", 

liberdade de "expressão", liberdade de "informação". Liberdades constitutivas de verdadeiros 

bens de personalidade, porquanto correspondentes aos seguintes direitos que o art. 5º da nossa 

Constituição intitula de "Fundamentais": a) "livre manifestação do pensamento" (inciso IV); b) 

"livre [...] expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação" (inciso 

IX); c) "acesso a informação" (inciso XIV). 3. Pelo seu reconhecido condão de vitalizar por 

muitos modos a Constituição, tirando-a mais vezes do papel, a imprensa mantém com a 

democracia a mais entranhada relação de interdependência ou retroalimentação. A presente 

ordem constitucional brasileira autoriza a formulação do juízo de que o caminho mais curto 



entre a verdade sobre a conduta dos detentores do Poder e o conhecimento do público em 

geral é a liberdade de imprensa. A traduzir, então, a ideia-força de que abrir mão da 

liberdade de imprensa é renunciar ao conhecimento geral das coisas do Poder, seja ele 

político, econômico, militar ou religioso. 4. A Magna Carta Republicana destinou à imprensa 

o direito de controlar e revelar as coisas respeitantes à vida do Estado e da própria sociedade. 

A imprensa como a mais avançada sentinela das liberdades públicas, como alternativa à 

explicação ou versão estatal de tudo que possa repercutir no seio da sociedade e como 

garantido espaço de irrupção do pensamento crítico em qualquer situação ou contingência. 

Os jornalistas, a seu turno, como o mais desanuviado olhar sobre o nosso cotidiano 

existencial e os recônditos do Poder, enquanto profissionais do comentário crítico. 

Pensamento crítico que é parte integrante da informação plena e fidedigna. Como é parte do 

estilo de fazer imprensa que se convencionou chamar de humorismo (tema central destes 

autos). A previsível utilidade social do labor jornalístico a compensar, de muito, eventuais 

excessos desse ou daquele escrito, dessa ou daquela charge ou caricatura, desse ou daquele 

programa. 5. Programas humorísticos, charges e modo caricatural de pôr em circulação 

ideias, opiniões, frases e quadros espirituosos compõem as atividades de "imprensa", sinônimo 

perfeito de "informação jornalística" (§ 1º do art. 220). Nessa medida, gozam da plenitude de 

liberdade que é assegurada pela Constituição à imprensa.Dando-se que o exercício concreto 

dessa liberdade em plenitude assegura ao jornalista o direito de expender críticas a qualquer 

pessoa, ainda que em tom áspero, contundente, sarcástico, irônico ou irreverente, 

especialmente contra as autoridades e aparelhos de Estado. Respondendo, penal e civilmente, 

pelos abusos que cometer, e sujeitando-se ao direito de resposta a que se refere a Constituição 

em seu art. 5º, inciso V. A crítica jornalística em geral, pela sua relação de inerência com o 

interesse público, não é aprioristicamente suscetível de censura. Isso porque é da essência das 

atividades de imprensa operar como formadora de opinião pública, lócus do pensamento 

crítico e necessário contraponto à versão oficial das coisas, conforme decisão majoritária do 

Supremo Tribunal Federal na ADPF 130. Decisão a que se pode agregar a ideia de que a 

locução "humor jornalístico" enlaça pensamento crítico, informação e criação artística. 6. A 

liberdade de imprensa assim abrangentemente livre não é de sofrer constrições em período 

eleitoral. Ela é plena em todo o tempo, lugar e circunstâncias. Tanto em período não-eleitoral, 

portanto, quanto em período de eleições gerais. Se podem as emissoras de rádio e televisão, 

fora do período eleitoral, produzir e veicular charges, sátiras e programas humorísticos que 

envolvam partidos políticos, pré-candidatos e autoridades em geral, também podem fazê-lo no 

período eleitoral. Processo eleitoral não é estado de sítio (art. 139 da CF), única fase ou 

momento de vida coletiva que, pela sua excepcional gravidade, a Constituição toma como fato 

gerador de "restrições à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à 

prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei" 

(inciso III do art. 139). 7. O próprio texto constitucional trata de modo diferenciado a mídia 

escrita e a mídia sonora ou de sons e imagens. O rádio e a televisão, por constituírem serviços 

públicos, dependentes de "outorga" do Estado e prestados mediante a utilização de um bem 

público (espectro de radiofrequências), têm um dever que não se estende à mídia escrita: o 

dever da imparcialidade ou da equidistância perante os candidatos. Imparcialidade, porém, 

que não significa ausência de opinião ou de crítica jornalística. Equidistância que apenas veda 

às emissoras de rádio e televisão encamparem, ou então repudiarem, essa ou aquela 

candidatura a cargo político-eletivo. 8. Suspensão de eficácia do inciso II do art. 45 da Lei 

9.504/1997 e, por arrastamento, dos §§ 4º e 5º do mesmo artigo, incluídos pela Lei 

12.034/2009. Os dispositivos legais não se voltam, propriamente, para aquilo que o TSE vê 

como imperativo de imparcialidade das emissoras de rádio e televisão. Visa a coibir um estilo 

peculiar de fazer imprensa: aquele que se utiliza da trucagem, da montagem ou de outros 

recursos de áudio e vídeo como técnicas de expressão da crítica jornalística, em especial os 

programas humorísticos. 9. Suspensão de eficácia da expressão "ou difundir opinião favorável 

ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes", contida no 

inciso III do art. 45 da Lei 9.504/1997. Apenas se estará diante de uma conduta vedada quando 

a crítica ou matéria jornalísticas venham a descambar para a propaganda política, passando 

nitidamente a favorecer uma das partes na disputa eleitoral. Hipótese a ser avaliada em cada 



caso concreto. 10. Medida cautelar concedida para suspender a eficácia do inciso II e da parte 

final do inciso III, ambos do art. 45 da Lei 9.504/1997, bem como, por arrastamento, dos §§ 4º 

e 5º do mesmo artigo.(ADI 4451 MC-REF, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, 

julgado em 02/09/2010, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

125 DIVULG 30-06-2011 PUBLIC 01-07-2011 REPUBLICAÇÃO: DJe-167 DIVULG 23-08-

2012 PUBLIC 24-08-2012) (grifei). 

 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO - DIREITO DE CRÍTICA - PRERROGATIVA POLÍTICO-

JURÍDICA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - ENTREVISTA JORNALÍSTICA NA QUAL SE 

VEICULA OPINIÃO EM TOM DE CRÍTICA - DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

MUNDO ESPORTIVO - CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI O INTUITO DE OFENDER - AS 

EXCLUDENTES ANÍMICAS COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO DO "ANIMUS 

INJURIANDI VEL DIFFAMANDI" - AUSÊNCIA DE ILICITUDE NO COMPORTAMENTO 

DO PROFISSIONAL DE IMPRENSA - INOCORRÊNCIA DE ABUSO DA LIBERDADE DE 

MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - CARACTERIZAÇÃO, NA ESPÉCIE, DO REGULAR 

EXERCÍCIO DA LIBERDADE CONSTITUCIONAL DE EXPRESSÃO - A QUESTÃO DA 

LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO (E DO DIREITO DE CRÍTICA NELA 

FUNDADO) EM FACE DE FIGURAS PÚBLICAS OU NOTÓRIAS - JURISPRUDÊNCIA - 

DOUTRINA - SUBSISTÊNCIA, NO CASO, DA DECLARAÇÃO DE IMPROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - "AGRAVO REGIMENTAL" IMPROVIDO. - A liberdade de 

expressão - que não traduz concessão do Estado, mas, ao contrário, representa direito 

fundamental dos cidadãos - é condição inerente e indispensável à caracterização e à 

preservação de sociedades livres, organizadas sob a égide dos princípios estruturadores do 

regime democrático. O Poder Judiciário, por isso mesmo, não pode ser utilizado como 

instrumento de injusta restrição a essa importantíssima franquia individual cuja legitimidade 

resulta da própria declaração constitucional de direitos. - A liberdade de manifestação do 

pensamento traduz prerrogativa político-jurídica que representa, em seu próprio e essencial 

significado, um dos fundamentos em que repousa a ordem democrática. Nenhuma autoridade, 

por tal razão, inclusive a autoridade judiciária, pode prescrever (ou impor), segundo suas 

próprias convicções, o que será ortodoxo em política, ou em outras questões que envolvam 

temas de natureza filosófica, ideológica ou confessional, nem estabelecer padrões de conduta 

cuja observância implique restrição aos meios de divulgação do pensamento. - O exercício 

regular do direito de crítica, que configura direta emanação da liberdade constitucional de 

manifestação do pensamento, ainda que exteriorizado em entrevista jornalística, não 

importando o conteúdo ácido das opiniões nela externadas, não se reduz à dimensão do 

abuso da liberdade de expressão, qualificando-se, ao contrário, como verdadeira excludente 

anímica, que atua, em tal contexto, como fator de descaracterização do intuito doloso de 

ofender. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Jurisprudência comparada (Corte 

Européia de Direitos Humanos e Tribunal Constitucional Espanhol).(AI 675276 AgR, 

Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 22/06/2010, DJe-071 

DIVULG 13-04-2011 PUBLIC 14-04-2011 EMENT VOL-02503-02 PP-00299) (grifei). 

 
LIBERDADE DE INFORMAÇÃO - DIREITO DE CRÍTICA - PRERROGATIVA POLÍTICO-

JURÍDICA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - MATÉRIA JORNALÍSTICA QUE EXPÕE 

FATOS E VEICULA OPINIÃO EM TOM DE CRÍTICA - CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI O 

INTUITO DE OFENDER - AS EXCLUDENTES ANÍMICAS COMO FATOR DE 

DESCARACTERIZAÇÃO DO "ANIMUS INJURIANDI VEL DIFFAMANDI" - AUSÊNCIA DE 

ILICITUDE NO COMPORTAMENTO DO PROFISSIONAL DE IMPRENSA - 

INOCORRÊNCIA DE ABUSO DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - 

CARACTERIZAÇÃO, NA ESPÉCIE, DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

INFORMAÇÃO - O DIREITO DE CRÍTICA, QUANDO MOTIVADO POR RAZÕES DE 

INTERESSE COLETIVO, NÃO SE REDUZ, EM SUA EXPRESSÃO CONCRETA, À 

DIMENSÃO DO ABUSO DA LIBERDADE DE IMPRENSA - A QUESTÃO DA LIBERDADE 

DE INFORMAÇÃO (E DO DIREITO DE CRÍTICA NELA FUNDADO) EM FACE DAS 

FIGURAS PÚBLICAS OU NOTÓRIAS - JURISPRUDÊNCIA - DOUTRINA - RECURSO DE 



AGRAVO IMPROVIDO. - A liberdade de imprensa, enquanto projeção das liberdades de 

comunicação e de manifestação do pensamento, reveste-se de conteúdo abrangente, por 

compreender, dentre outras prerrogativas relevantes que lhe são inerentes, (a) o direito de 

informar, (b) o direito de buscar a informação, (c) o direito de opinar e (d) o direito de 

criticar. - A crítica jornalística, desse modo, traduz direito impregnado de qualificação 

constitucional, plenamente oponível aos que exercem qualquer atividade de interesse da 

coletividade em geral, pois o interesse social, que legitima o direito de criticar, sobrepõe-se a 

eventuais suscetibilidades que possam revelar as pessoas públicas ou as figuras notórias, 

exercentes, ou não, de cargos oficiais. - A crítica que os meios de comunicação social dirigem 

a pessoas públicas (e a figuras notórias), por mais dura e veemente que possa ser, deixa de 

sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações externas que ordinariamente resultam 

dos direitos de personalidade. - Não induz responsabilidade civil a publicação de matéria 

jornalística cujo conteúdo divulgue observações em caráter mordaz ou irônico ou, então, 

veicule opiniões em tom de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa, a 

quem tais observações forem dirigidas, ostentar a condição de figura notória ou pública, 

investida, ou não, de autoridade governamental, pois, em tal contexto, a liberdade de crítica 

qualifica-se como verdadeira excludente anímica, apta a afastar o intuito doloso de 

ofender. Jurisprudência. Doutrina. - O Supremo Tribunal Federal tem destacado, de modo 

singular, em seu magistério jurisprudencial, a necessidade de preservar-se a prática da 

liberdade de informação, resguardando-se, inclusive, o exercício do direito de crítica que dela 

emana, verdadeira "garantia institucional da opinião pública" (Vidal Serrano Nunes 

Júnior), por tratar-se de prerrogativa essencial que se qualifica como um dos suportes 

axiológicos que conferem legitimação material ao próprio regime democrático. - Mostra-se 

incompatível, com o pluralismo de idéias (que legitima a divergência de opiniões), a visão 

daqueles que pretendem negar, aos meios de comunicação social (e aos seus profissionais), o 

direito de buscar e de interpretar as informações, bem assim a prerrogativa de expender as 

críticas pertinentes. Arbitrária, desse modo, e inconciliável com a proteção constitucional da 

informação, a repressão à crítica jornalística, pois o Estado - inclusive seus Juízes e 

Tribunais - não dispõe de poder algum sobre a palavra, sobre as idéias e sobre as convicções 

manifestadas pelos profissionais da Imprensa, não cabendo, ainda, ao Poder Público, 

estabelecer padrões de conduta cuja observância implique restrição indevida aos "mass 

media", que hão de ser permanentemente livres, em ordem a desempenhar, de modo pleno, o 

seu dever-poder de informar e de praticar, sem injustas limitações, a liberdade constitucional 

de comunicação e de manifestação do pensamento. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. Jurisprudência comparada (Corte Européia de Direitos Humanos e Tribunal 

Constitucional Espanhol).(AI 690841 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda 

Turma, julgado em 21/06/2011, DJe-150 DIVULG 04-08-2011 PUBLIC 05-08-2011 EMENT 

VOL-02560-03 PP-00295) (grifei). 

 

Deste modo, ausentes os pressupostos ensejadores da 

responsabilidade civil, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 
 

Dispositivo 
 

Ante o exposto, resolvo o mérito do feito (art. 269, I, do Código de 

Processo Civil), e julgo improcedente o pedido, nos termos da fundamentação 

precedente. 

Em que pese estar julgando improcedente o pedido formulado pela 

União, não vejo como condená-la em honorários de sucumbência. Se é certo que 

a conduta do jornalista não configurou dano passível de indenização, também o é 

que agiu de forma áspera e veiculou informação afastada da verdade, pois alegou 

que o cargo de auditor era preenchido por indicação política quando na verdade o 



é por concurso público. Apesar da improcedência da ação, portanto, o princípio 

da causalidade exige no caso concreto a não condenação da União. 

Custas na forma da lei. 

Sem reexame necessário, haja vista o valor da causa. 

Interposto recurso de apelação, desde já o recebo nos efeitos 

suspensivo e devolutivo, desde que observados os requisitos legais de 

interposição. Na sequência, intime-se a parte contrária para contra-arrazoar e 

encaminhe-se ao TRF da 4ª Região. 
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

Foz do Iguaçu (PR), 28 de novembro de 2012. 
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Juiz Federal 
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